
Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

rEI N9 1.838, DE 12 DE MUÇ). DE 1986

00196

nDeclara feriad:> religioso o Dia 02 de Outubro

e dá outras pmvidências".

IX>utor PAUJ:D roBERro DE CARIALID SCAMIUA, Pxéfeito Munctci

p:ü de Cruzeiro, EStado de são Paulo, no USO de S\BS atribui93es legais;

EM: SABER QUE A~ MUNICIPAL BPlUVOU E FIE.SANClX)NA A

SEGUlNrE LEI:

Art:i<p 19 - Fica declarad::> fer1aêb religioso 00 Municijáa

de Cruzeiro, o dia 02 de outubro, cxmsagrado a santos Anjos, em harenagem ao

Aniversário da Cidade.

Art1CJ:) 29 - O feriaeb,~ pelo art1CJ:) anterior, IX)

presente exexcIcio, substitui o dl4 02 de mvenbm, pmvisto na Iei r9 803 ,

de 17 de abril de 1.967, o qual fioarestabeleciCbnos anos subsequentes.

entrará ~ vigor na data de ata ~

blica.ção,

M1,)tl;1Cipal

Publicado na Secretaria da·~eitum Mtm1c.1pa1 de Cruze

em 12 de~ de 1986.
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AUXiliar da Procuradoria




